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Uma Abordagem Subestimada para Mitigar 
as Mudanças Climáticas
A comunidade internacional concorda com a neces-
sidade urgente de reduzir as emissões de gases 
do efeito estufa por desmatamento e degradação 
florestal. Com 13 milhões de hectares de floresta 
desmatados a cada ano, a uma taxa de 50 campos 
de futebol por minuto, tais esforços são críticos para 
conter as mudanças climáticas antes que atinjam 
um ponto de inflexão perigoso.1 Mas nós estamos 
perdendo uma oportunidade crucial de combater as 
mudanças climáticas – a de fortalecer os direitos à 
terra e aos recursos naturais para Povos Indígenas e 
comunidades locais, cujo bem-estar está vinculado 
às suas florestas.

Essa abordagem para mitigar as mudanças climáti-
cas tem sido há muito subestimada. Embora os 
governos reclamem a propriedade da maioria das 
florestas do mundo, os verdadeiros administradores 
de muitas dessas áreas são Povos Indígenas e comu-
nidades locais com profundas conexões históricas 
e culturais à terra. Em todo o mundo, milhões de 
comunidades dependem das florestas para necessi-
dades básicas e meios de subsistência. Esses Povos 
Indígenas e comunidades locais podem ajudar 
a evitar a destruição das florestas e as emissões 
associadas de dióxido de carbono (CO2) e, ao invés 
disso, podem ajudar a manter suas florestas como 
sumidouros de carbono, absorvendo CO2 nocivo  
da atmosfera.

Os Povos Indígenas e as comunidades locais pos-
suem hoje direitos legais ou oficiais a pelo menos 
513 milhões de hectares de florestas, apenas cerca 
de um oitavo do total mundial.2 Conjuntamente, 
essas florestas possuem 37,7 bilhões de toneladas 
de carbono, valor aproximadamente igual ao de car-
bono em todas as florestas da América do Norte.3 
Se esse carbono fosse liberado na atmosfera como 
CO2, isso seria aproximadamente igual a 29 vezes 
as emissões anuais de CO2 produzidas por todos os 
veículos de passageiros no mundo.4 Áreas muito 
maiores de florestas são controladas por comuni-
dades sob direitos consuetudinários que não são 
legalmente reconhecidos pelos governos. A maioria 
das florestas comunitárias está em países de baixa e 
média renda com fortes pressões de desmatamento. 
Ainda assim, governos, doadores e outras partes 

interessadas na questão de mudanças climáticas 
tendem a ignorar ou a marginalizar a enorme 
contribuição que a expansão e o fortalecimento dos 
direitos florestais comunitários podem desempen-
har em mitigar as mudanças climáticas.

Com o desmatamento e outros usos da terra 
respondendo agora por cerca de 11 por cento das 
emissões anuais globais de gases do efeito estufa,5 
a fraca proteção legal das comunidades de florestas 
não é apenas um problema de direitos à terra e aos 
recursos naturais. É um problema de mudanças 
climáticas. Impedir ações que enfraqueçam os 
direitos florestais comunitários é parte da solução. 
O relato visa encorajar a comunidade internacional 
a priorizar o apoio às comunidades de florestas 
no mundo em desenvolvimento como um bastião 
contra as temperaturas globais cada vez maiores. 

Sobre o Relatório
Assegurando Direitos, Combatendo as Mudanças 
Climáticas analisa o corpo crescente de evidências 
vinculando os direitos florestais comunitários a 
florestas mais saudáveis e a menores emissões de 
CO2 por desmatamento e degradação florestal.  
O relatório apresenta um argumento convincente 
para a expansão e o fortalecimento dos direitos 
florestais comunitários com base em evidências 
extraídas de estudos comparativos, pesquisa 
quantitativa avançada, estudos de caso, e análises 
originais de desmatamento e de carbono feitas pela 
World Resources Institute (WRI). As conclusões se 
centram em exemplos de 14 países ricos em flores-
tas da América Latina, África e Ásia: Bolívia, Brasil, 
Colômbia, Equador, Guatemala, Honduras, Indoné-
sia, México, Nepal, Nicarágua, Níger, Papua-Nova 
Guiné, Peru e Tanzânia. Juntos, esses países pos-
suem cerca de 323 milhões de hectares de florestas 
comunitárias reconhecidas pelos governos – 68 
por cento do total estimado para todos os países de 
baixa e média renda – assim como grandes áreas de 
florestas comunitárias sem reconhecimento legal ou 
oficial.6 (Ver Figura 1.) A análise do relatório foca 
nas relações entre direitos florestais comunitários 
legais (ou a falta deles), a extensão da proteção 
governamental desses direitos, e os efeitos sobre a 
floresta. (Ver, por favor, o relatório completo para 
uma discussão detalhada das conclusões e para 
uma lista completa das referências.)
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Sumidouro de Carbono versus Fonte de 
Carbono
Assegurando Direitos, Combatendo as Mudanças 
Climáticas demonstra de modo mais claro do que 
nunca que as taxas de desmatamento dentro das 
florestas comunitárias com reconhecimento legal e 
proteção governamental fortes são dramaticamente 
menores do que em florestas fora dessas áreas. 
Uma área ligeiramente menor do que a Grécia, de 
22 milhões de hectares, é controlada por Povos 
Indígenas na Bolívia.7 De 2000 a 2010, apenas 
cerca de 0,5 por cento das terras em florestas 
comunitárias indígenas legalmente reconhecidas 
foram desmatadas, em comparação com um 
desmatamento de 3,2 por cento na Amazônia 
Boliviana.8 As taxas de desmatamento foram assim 
seis vezes menores nas florestas em que os Povos 
Indígenas possuem direitos legais e proteção 
governamental do que em outras florestas. De 
1986 a 2007, a maioria das florestas comunitárias 
legalmente reconhecidas na Reserva da Biosfera 
Maia da Guatemala sofreram apenas 0,02 por cento 

de desmatamento em comparação com 0,41 por 
cento na assim chamada Área Protegida da Reserva 
onde nenhum corte de árvores é permitido – cerca 
de 20 vezes menos desmatamento.9

Cerca de 8,1 milhões de hectares de florestas do 
México estão sob administração florestal comu-
nitária.10 Uma amostra de apenas cinco florestas 
administradas por comunidades, totalizando 
375.500 hectares, estimou o seu potencial de 
armazenamento de carbono em 64,1 milhões de 
toneladas de carbono.11 Os benefícios da mitigação 
das mudanças climáticas seriam ainda maiores 
se estendidos para incluir as milhares de florestas 
comunitárias no México. Além disso, as florestas 
administradas por comunidades na Península de 
Yucatan no México registraram taxas de desmata-
mento menores do que até mesmo aquelas das 
áreas protegidas pelo governo designadas para 
conservação estrita.12 Por exemplo, de 2000 a 2005, 
a Reserva da Biosfera de Calakmul em Yucatan 
sofreu uma taxa de desmatamento de 0,7 por cento, 

Fonte: RRI, 2014. Os dados do Equador sobre florestas comunitárias reconhecidas pelo governo são da Red Amazónica de Información Socioambiental Georreferenciada 
(RAISG, 2012). Os dados sobre a quantidade de florestas comunitárias na Nicarágua são do Inventário Nacional Florestal de 2008.

Figura 1  |  �Florestas comunitárias reconhecidas pelos governos, divididas por país como  
porcentagem das florestas comunitárias totais reconhecidas pelos governos em países  
de baixa ou média renda 
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em comparação com uma taxa de praticamente 
zero (0,002 por cento) de 2000 a 2004 para uma 
floresta próxima com administração comunitária.13

O relatório também oferece histórias de advertên-
cia sobre o que acontece às florestas quando 
os governos enfraquecem os direitos florestais 
comunitários. Por exemplo, de acordo com a ONG 
Amazônica RAISG, três terras indígenas legalmente 
reconhecidas no noroeste do Peru – Huascayacu, 
Alto Mayo e Shimpiyacu – perderam, respectiva-
mente, 51 por cento, 33 por cento e 24 por cento 
de suas florestas entre 2000 e 2010 – alguns dos 
piores desmatamentos em toda a Amazônia.14 As 
alocações governamentais de terras indígenas para 
concessões de mineração, petróleo e gás natural são 
uma causa importante desses níveis devastadores 
de desmatamento. As concessões de petróleo e de 
gás abrangem aproximadamente 75 por cento da 
Amazônia Peruana.15 87 por cento das terras indíge-
nas peruanas em parte do estado de Madre de Dios 
se sobrepõem às concessões de mineração, petróleo 
e gás e a outros usos conflitantes da terra.16 

Na Papua-Nova Guiné, quase todas as florestas são 
de propriedade das comunidades, mas o governo 

emitiu arrendamentos para companhias privadas, 
abrangendo cerca de 4 milhões de hectares – uma 
área do tamanho da Suíça.17 Se derrubados para 
converter a floresta em dendezeiros ou em outros 
usos não florestais, as áreas abrangidas por esses 
arrendamentos poderiam liberar quase 3 bilhões de 
toneladas de CO2.18

Finalmente, na Indonésia, de ao menos 42 milhões 
de hectares de florestas comunitárias indígenas, 
apenas 1 milhão de hectares é legalmente reconhe-
cido pelo governo. O governo aloca rotineiramente 
florestas comunitárias indígenas para concessões 
de dendezeiros, plantações de madeira industrial 
para celulose e papel, e outros usos conflitantes 
da terra.19 Na região leste da Papua Nova Guiné, 
as comunidades estão sendo manipuladas para 
consentir no uso comercial de longo prazo de suas 
terras por menos de US$1 por hectare por ano.20

No entanto, como indicado anteriormente, quando 
os governos atuam para reconhecer e proteger os 
direitos florestais comunitários, as taxas de des-
matamento podem ser reduzidas drasticamente. 
Um dos casos mais bem sucedidos discutidos 
no relatório é o das Terras Indígenas do Brasil. 
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As comunidades indígenas ajudam a proteger a 
Amazônia Brasileira do desmatamento com apoio 
governamental. Outros países de baixa e média 
renda densamente florestados podem proteger suas 
florestas, reduzir suas emissões de CO2 e fornecer 
outros benefícios a comunidades de florestas ao 
seguir a abordagem do Brasil.

Um Modelo de Sucesso: As Terras 
Indígenas do Brasil
Com cerca de 63 bilhões de toneladas de carbono 
encerrados em sua biomassa, o Brasil possui as 
florestas mais ricas em carbono do mundo.21 A 
Amazônia Brasileira contém cerca de metade 
das florestas tropicais úmidas remanescentes do 
mundo e 10 por cento do carbono armazenado em 
todos os ecossistemas terrestres.22 Muito desse 
carbono está em florestas comunitárias, incluindo 
várias florestas comunitárias indígenas legalmente 
reconhecidas. No entanto, o Brasil é também um 
dos maiores emissores de gases do efeito estufa por 
desmatamento no mundo23 e o local de maior des-
matamento da Amazônia.24 Ainda assim, a análise 
demonstra que o reconhecimento dos direitos flo-
restais comunitários está fortemente associado com 
desmatamento reduzido, indicando que as emissões 
de CO2 por desmatamento seriam quase certamente 
piores se as comunidades indígenas não tivessem 
direitos florestais legais e proteção governamental.

De 1980 a 2007, cerca de 300 Terras Indígenas 
foram legalmente reconhecidas no Brasil, embora a 

conclusão do mapeamento oficial e do processo de 
demarcação tenha se provado lenta. Essas florestas 
comunitárias indígenas, oficialmente denomina-
das Terras Indígenas, conferem à comunidade o 
direito perpétuo a excluir estranhos e a administrar 
e utilizar a floresta sustentavelmente, com o gov-
erno mantendo a propriedade formal. Os recursos 
florestais podem ser utilizados para propósitos 
comerciais sujeitos a um plano de sustentabilidade 
aprovado, mas o corte de árvores para venda requer 
a aprovação do Legislativo Nacional. É importante 
ressaltar que o direito dos Povos Indígenas a excluir 
estranhos se estende aos minerais do subsolo, com 
o governo geralmente impedido de atribuir direitos 
minerários nessas áreas.25

Vários estudos demonstram a eficácia das Terras 
Indígenas em resistir às pressões de desmatamento 
no Brasil. Nolte et al. compararam a capacidade 
de áreas protegidas pelo governo, de áreas de uso 
sustentável e de florestas comunitárias indígenas 
em resistir ao desmatamento e concluíram que as 
Terras Indígenas “foram consideradas consistente-
mente enfrentando os maiores níveis de pressões de 
desmatamento e alcançando o maior nível de des-
matamento evitado.”26 De modo similar, Nepstad 
et al. concluíram que as Terras Indígenas “inibiram 
fortemente o desmatamento na fronteira agrícola 
ativa.”27

Essas conclusões são sustentadas por uma análise 
de desmatamento do WRI para a Amazônia 

Figura 2  |  �Comparando a Perda de Cobertura Florestal, de 2000 a 2012, e Densidade Média de  
Carbono Dentro e Fora das Terras Indígenas na Amazônia Brasileira

Perda de Cobertura Florestal, 2000-2012  
(Mudança Líquida das Florestas)

Densidade Média de Carbono Total (toneladas/ha)

DENTRO

FORA-7.0% 104

150-0.6%

Fonte: Hansen et al., 2013. Dados sobre Carbono a partir de Saatchi et al., 2011.
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Figura 3  |  �Perda de Cobertura Vegetal no Brasil Detectada por Satélites, de 2000 a 2012,  
para Terras Indígenas no Sudoeste da Amazônia Brasileira

Fonte: Os dados de perda de cobertura florestal são de Hansen et al., 2013, e descrevem mudanças florestais em uma resolução espacial de 30 metros em todo o mundo. 
Os dados para as Terras Indígenas são da Fundação Nacional do Índio (2013) do Ministério da Justiça. O número de Terras Indígenas no conjunto de dados é de 371, o 
que inclui tanto as terras completamente reconhecidas como aquelas ainda em processo de demarcação. NOTA: Os dados da FUNAI sobre as terras comunitárias indicam 
cerca de 35 milhões de hectares a menos do que os dados da RRI. A razão para a discrepância é que os dados da FUNAI são para Terras Indígenas – não, como ocorre 
nos dados da RRI, para outros tipos de posse: Reservas Extrativistas, Reservas de Desenvolvimento Sustentável, Projetos de Assentamento Agroextrativistas, Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável e Territórios de Quilombolas.
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Brasileira. De 2000 a 2012, a perda florestal foi de 
apenas 0,6 por cento dentro das Terras Indígenas 
em comparação com 7,0 por cento fora delas. 
(Ver Figura 2.). A Figura 3 mostra uma seção 
da Amazônia Brasileira sob intensa pressão de 
desmatamento. A perda florestal entre 2000 e 2012 
está agrupada nas proximidades, mas raramente 
dentro, das fronteiras das Terras Indígenas. 

O governo Brasileiro geralmente protege os direi-
tos florestais dos Povos Indígenas, mas os Povos 
Indígenas frequentemente defendem energicamente 
suas próprias florestas, expulsando madeireiros, 
pecuaristas e outros intrusos.28 As Terras Indíge-
nas são as únicas áreas da Amazônia com estradas 
atravessando-as que não sucumbiram ao desmata-
mento.29 As estradas nem sempre contornam as 
Terras Indígenas, mas o desmatamento sim. 

Consequentemente, as florestas comunitárias na 
Amazônia Brasileira tendem a ser relativamente ricas 
em carbono, contendo 36 por cento mais carbono por 
hectare do que nas áreas da Amazônia Brasileira fora 
das Terras Indígenas.30 (Ver Figura 2.)

A análise de desmatamento e de estoque de carbono 
do WRI descobriu que 27 vezes mais emissões de 
CO2 foram produzidas fora das Terras Indígenas 
do que dentro delas de 2000 a 2012. A perda de 
cobertura florestal de 22,5 milhões de hectares 
na Amazônia Brasileira fora das Terras Indígenas 
resultou em 8,7 bilhões de toneladas de CO2 
emitidas durante esses anos. No mesmo período, 
311 milhões de toneladas de emissões de CO2 foram 
produzidas por desmatamento de cerca de 677.000 
hectares de floresta nas Terras Indígenas.

As Terras Indígenas do Brasil, portanto, desempen-
ham um papel significativo em conter as emissões 
de CO2 na atmosfera. Uma estimativa sugere que as 
Terras Indígenas e as áreas protegidas pelo governo 
na Amazônia Brasileira poderiam impedir 27,2 mil-
hões de hectares de desmatamento até 2050, uma 
área ligeiramente maior do que o Reino Unido. Se 
o carbono nessa grande área florestal fosse emitido 
como CO2, isso equivaleria a aproximadamente 12 
bilhões de toneladas de CO2 31 – o equivalente a 
cerca de três anos de emissões de CO2 em todos os 
países da América Latina e Caribe.32
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Figura 4  |  �Resumo da Análise de Como os Direitos Florestais Comunitários e as Ações Governamentais 
Impactam as Florestas
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Conclusões Gerais

▪▪ Quando os Povos Indígenas e as 
comunidades locais possuem direitos 
legais fracos ou não os possuem, suas 
florestas tendem a ser vulneráveis ao 
desmatamento e assim se tornam fonte 
de emissões de dióxido de carbono. 
O desmatamento de florestas comunitárias 
indígenas no Brasil teria sido provavelmente 
22 vezes maior sem seu reconhecimento legal. 
Na Indonésia, os altos níveis de emissões de 
dióxido de carbono por desmatamento são 
impulsionados em parte por direitos legais fracos 
ou ausentes para comunidades de florestas. Por 
exemplo, as concessões de dendezeiros abrangem 
59 por cento das florestas comunitárias em parte 
do Kalimantan Ocidental.

▪▪ Os direitos florestais legais para as 
comunidades e a proteção governamental 
de seus direitos tendem a reduzir as 
emissões de dióxido de carbono e o 
desmatamento. (Ver Figura 4.) No Brasil, 
o desmatamento em florestas comunitárias 
indígenas de 2000 a 2012 foi menor do que 1 
por cento, em comparação com 7 por cento fora 
delas. O maior desmatamento fora das florestas 
comunitárias indígenas levou a emissões de 
dióxido de carbono 27 vezes maiores do que 
aquelas produzidas por desmatamento em 
florestas comunitárias indígenas. Além disso, as 
florestas comunitárias indígenas contem 36 por 
cento mais carbono por hectare do que outras 
áreas da Amazônia Brasileira. 

Por favor, veja o relatório completo para mais informações sobre os direitos legais específicos reconhecidos.
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▪▪ Os Povos Indígenas e as comunidades  
locais com direitos florestais legais 
mantem ou melhoram o armazenamento 
de carbono de suas florestas. A proteção 
governamental dos direitos florestais das co-
munidades no Níger acrescentou 200 milhões 
de novas árvores, absorvendo 30 milhões de 
toneladas de carbono ao longo dos últimos 30 
anos. O apoio para a silvicultura comunitária no 
Nepal melhorou a saúde das florestas e gerou 
um estoque de carbono de mais de 180 milhões 
de toneladas em 1,6 milhões de hectares. 

▪▪ Mesmo quando as comunidades 
possuem direitos legais às suas florestas, 
ações governamentais que enfraquecem 
esses direitos podem levar a emissões 

de dióxido de carbono e desmatamento 
altos. As florestas de comunidades indígenas 
do Peru, onde as ações governamentais 
enfraquecem os direitos florestais comunitários, 
são desmatadas em uma taxa maior do que em 
outras partes da Amazônia Peruana.  

▪▪ As comunidades podem superar 
parcialmente as ações governamentais 
que enfraquecem seus direitos 
florestais. Em Honduras e em Nicarágua, 
as comunidades indígenas foram capazes de 
prevenir parcialmente o desmatamento apesar 
dos insuficientes esforços governamentais para 
proteger seus direitos. Em alguns casos, a perda 
de floresta comunitária é de 0,01 por cento, 
em comparação com 1,40 por cento na área ao 
redor.
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Recomendações
Com base nessas conclusões, os autores fazem cinco 
recomendações práticas e baseadas em evidências 
para doadores, governos, sociedade civil e outras 
partes interessadas que trabalham com mudanças 
climáticas, direito à terra e silvicultura. 

▪▪ Fornecer aos Povos Indígenas e às comu-
nidades locais o reconhecimento legal de 
direitos a suas florestas. Atenção deve ser 
dada às milhões de comunidades de florestas 
sem direitos legais a suas florestas. Na Indoné-
sia, onde as comunidades geralmente possuem 
direitos legais fracos ou não os possuem, uma 
nova legislação para reconhecer a posse de suas 
florestas pelas comunidades aguarda votação. 
Onde as comunidades possuem alguns direitos 
florestais legais, os governos e seus parceiros 
deveriam fortalecer esses direitos. Embora essa 
recomendação se aplique a todos os países perti-
nentes, aqueles que são densamente florestados 
e possuem direitos florestais comunitários fracos 
são de importância crítica. Além disso, as partes 
interessadas deveriam apoiar o fortalecimento 
dos direitos florestais comunitários como parte 
de um acordo futuro sobre o REDD+. 

▪▪ Proteger os direitos florestais legais 
das comunidades. Os governos e seus 
parceiros deveriam ajudar a proteger os 
direitos florestais comunitários, por exemplo, 
mapeando as fronteiras de floresta comunitária, 
ajudando a expulsar madeireiros ilegais e não 
outorgando concessões comerciais em florestas 
comunitárias. No Brasil, o governo mapeia e 
registra as florestas comunitárias indígenas, 
ajuda as comunidades a remover colonos ilegais 
e é geralmente impedido de outorgar o uso 
comercial de florestas comunitárias a empresas. 
Os governos e seus parceiros deveriam alocar 
fundos e investir no apoio às comunidades e 
aos seus parceiros da sociedade civil. Além 
disso, governos e doadores deveriam incluir 
os programas para apoiar os direitos florestais 
comunitários em suas estratégias para combater 
as mudanças climáticas. 

▪▪ Apoiar as comunidades com assistência 
técnica e treinamento. Governos, doadores e 
sociedade civil deveriam fornecer treinamento e 

assistência técnica às comunidades e deveriam 
empreender atividades de capacitação. Por 
exemplo, no México, algumas comunidades 
recebem treinamento e apoio do governo para 
melhorar o uso sustentável das florestas e o 
acesso ao mercado. Além disso, governos, 
doadores e sociedade civil deveriam ajudar 
a garantir que os Povos Indígenas e as 
comunidades locais sejam capazes de participar 
genuinamente do desenvolvimento de marcos 
legais e políticos relacionados ao REDD+. 

▪▪ Engajar as comunidades de florestas na  
tomada de decisões sobre investimen-
tos que afetem suas florestas. Governos e 
empresas deveriam trabalhar em conjunto para 
garantir que o planejamento governamental 
seja compatível com as normas internacionais 
e que os investimentos não violem os direitos 
florestais comunitários. No Peru, o fracasso 
do governo em cumprir completamente com 
as normas internacionais contribui para o alto 
desmatamento das florestas comunitárias indí-
genas. Por exemplo, as leis nacionais deveriam 
exigir que a posição dos Povos Indígenas e das 
comunidades locais fosse definida bem antes 
de quaisquer decisões que afetem a comuni-
dade. Também, se a extração comercial legal 
de minerais do subsolo realmente ocorrer em 
florestas indígenas ou de comunidades locais, 
assegurar que a extração seja conduzida da 
maneira menos invasiva possível e apenas após 
consentimento livre, prévio e informado das 
comunidades afetadas. 

▪▪ Compensar as comunidades pelos bene-
fícios climáticos e por outros benefícios 
proporcionados pelas suas florestas. Os 
governos e seus parceiros deveriam alocar fun-
dos e investir no apoio às comunidades e aos 
seus parceiros da sociedade civil para aumentar 
os incentivos econômicos às comunidades para 
manejar suas florestas de modo sustentável. 
Além disso, as partes interessadas deveriam 
apoiar o fortalecimento dos direitos florestais 
comunitários como parte de um acordo futuro 
sobre o REDD+. Assegurar que as comunidades  
recebam pagamentos por proteger suas  
florestas, como parte da elaboração e imple-
mentação do REDD+.
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SOBRE O WRI
O WRI é uma organização mundial de pesquisa que trabalha em 
estreita colaboração com líderes para transformar grandes ideias 
em ação a fim de manter um ambiente saudável – a base de 
oportunidades econômicas e do bem-estar humano.

Nosso Desafio
Os recursos naturais estão na base de oportunidades econômicas 
e do bem-estar humano. Mas, atualmente, nós estamos exaurindo 
os recursos naturais da Terra em taxas que não são sustentáveis, 
colocando em perigo economias e a vida das pessoas. As pessoas 
dependem de água limpa, terra fértil, florestas saudáveis e um clima 
estável. Cidades habitáveis e energia limpa são essenciais para um 
planeta sustentável. Nós devemos abordar esses urgentes desafios 
globais nessa década.

Nossa Visão
Nós vislumbramos um planeta justo e próspero impulsionado por 
um sábio manejo dos recursos naturais. Nós aspiramos a criar um 
mundo em que as ações de governos, empresas e comunidades se 
combinem para eliminar a pobreza e para manter o meio ambiente 
sustentável para todas as pessoas.

SOBRE A RIGHTS AND RESOURCES 
INITIATIVE (RRI)
A RRI é uma coalizão global de 14 Parceiros e mais de 140 
organizações internacionais, regionais e locais que fazem avançar 
reformas econômicas, políticas e de posse florestal. A RRI alavanca 
a colaboração e o investimento estratégicos de seus Parceiros e 
Colaboradores em todo o mundo, por meio de trabalho conjunto em 
pesquisa, de advocacy e de convocação de atores estratégico para 
catalisar mudanças na área. A RRI é coordenada pelo Rights and 
Resources Group, uma organização sem fins lucrativos com sede 
em Washington, DC.  

Para mais informações, por favor, visite www.rightsandresources.org.
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